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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. DURAÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. 
O prazo de 2 (dois) anos assinalado no § 4º do art. 57, da Constituição Federal, bem como no §4º do art. 49 da Carta Estadual, deve ser interpretado com prazo máximo, nada obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em 1 (um) ou 2 (dois) anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. Preservada a autonomia municipal no tocante. 

PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022554737


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PMDB 


	PROPONENTE

	CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS 


	REQUERIDa

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e julgar improcedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des.ª Mara Larsen Chechi, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 09 de junho de 2008.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

                    Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB – NOVO CABRAIS, a fim de que declarada a inconstitucionalidade do artigo 10, parágrafo 2º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Novo Cabrais, e artigo 14, parágrafo 7º, da Lei Orgânica Municipal, que, em afronta às Constituições Federal e Estadual, estabelecem que o mandato da mesa diretora será de um ano, iniciando e terminando no respectivo ano da sessão legislativa.



Juntados documentos de fls. 24/36.

Intimado a comprovar sua representação na Câmara de Vereadores do Município de Novo Cabrais (fl. 39), o proponente juntou os documentos de fls. 42/58.

A liminar foi indeferida pela decisão de fls. 60/62.

O Senhor Prefeito Municipal prestou as informações de fls. 76/85, argüindo, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, e, no mérito, a improcedência. 

A Câmara de Vereadores do Município de Novo Cabrais prestou as informações de fls. 88/92, pela improcedência da ação.

A Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul apresentou a manifestação de fls. 95/102, pela improcedência da ação.

O Ministério Público lançou o parecer de fls. 104/107 pela improcedência da ação. 


É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Eminentes Colegas. A preliminar de ilegitimidade passiva agitada pelo Senhor Prefeito Municipal nas suas informações não procede, porquanto estar sendo questionada a constitucionalidade da lei orgânica do município, cuja responsabilidade pela edição é do Poder Executivo, representado pelo seu Chefe.

Vai, assim, rejeitada a preliminar. 

No mérito, ao despachar a liminar, assim me manifestei: 

(...)

2. Ainda que, no passado, tenha defendido entendimento no sentido da impossibilidade do fracionamento do mandato em período inferior a dois anos, como se vê da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70017579822, julgada em 21/05/2007, da qual fui relator, restei vencido  pela douta maioria deste Órgão Especial, decidindo-se, então, pela admissibilidade dos mandatos das mesas diretoras das Câmaras de Vereadores pelo prazo de um ano.

Pelos fundamentos expostos naquela decisão, estou em rever minha linha de entendimento para aderir à vertente de decisões que, nos seguintes termos, firmou posição:     

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA MESA DIRETORA E REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. MANDATO. DURAÇÃO. AUTONOMIA MUNICIPAL. O prazo de 2 (dois) anos assinalado no § 4º do art. 57 da Constituição Federal, bem como no §4º do art. 49 da Carta Estadual, deve ser interpretado com prazo máximo, nada obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em 1 (um) ou 2 (dois) anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. Preservada a autonomia municipal no tocante. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017579822, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Arno Werlang, Redator para Acordão: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 21/05/2007)

 

Saliento, ademais, que, com base no entendimento majoritário desta Corte, insistir no meu posicionamento anterior, além de ir contra a vontade do parlamento municipal, seria contraproducente. 

Por todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. 

Notifiquem-se o Senhor Prefeito Municipal, bem como o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Novo Cabrais para prestar informações. 

Cite-se a Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul.

Intimem-se.

Após, vista ao Ministério Público. 

Porto Alegre, 28 de dezembro de 2007.



Nesses termos, estou em adotar como razões de decidir os preclaros fundamentos do voto vencedor na ação direta de inconstitucionalidade, da lavra do eminente Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini, cuja ementa está acima transcrita:

(...)

“... estabelece o § 4º do art. 57 da Constituição Federal que o mandato da Mesa da Câmara deve ser de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. Idêntica disposição consta no art. 49, §4º, da Constituição Estadual. É o que a doutrina denomina de princípio da rotatividade
. 

Ocorre, todavia, que o prazo assinalado para tal rotatividade deve ser tido como prazo máximo. Nada obsta que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. 

Esse é o entendimento de Nelson Oscar de Souza
, baseado em precedente deste Tribunal de Justiça: Representação n. 35.927. Na ocasião, destacou o Desembargador Criatiano Graeff Junior: “o respeito aos princípios constitucionais não obriga o legislador municipal a adotar soluções padronizadas, copiando os preceitos constitucionais do Estado ou da União”.

No mesmo sentido, decidiu esta Corte no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 598317485, conforme aresto assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Mandato de membros da Mesa da Câmara de Vereadores. Nada obsta que o Município adote prazo inferior a 2 anos, não se impondo o princípio da simetria. Faixa de autonomia do Município.

Nesta última, expôs o Desembargador Décio Antônio Erpen, então Relator:

Ao se dispor no, art. 8º, que os Municípios se organizariam segundo princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual não se pretendeu explicitar que o modelo deveria ser, rigorosamente, igual. 

Tenho que o mandato de membros da Mesa dos Corpos Legislativos não pode ultrapassar a 2 anos. Todavia, para menos entendo possível, tudo dentro da faixa de autonomia que desfrutam os municípios.

O princípio maior que diviso é a limitação e alternância dos cargos diretivos, havendo a Lei Orgânica deferido vida mais dinâmica, sem que com isso vulnerasse norma constitucional estadual, que, necessariamente, deva ser similar. 

Não flagrando a referida inconstitucionalidade material, estou julgando improcedente a ação. 

A propósito, também, a doutrina de Hely Lopes Meirelles
:

... quando a Carta Política Federal refere-se ao mandato de dois anos para os membros da Mesa diretora do Legislativo, está estabelecendo um limite temporal máximo, vencido o qual há de ser obrigatoriamente aplicado o princípio da rotatividade. Nada impede que este venha a incidir em tempo menor. Tal opção insere-se na órbita da autonomia municipal, assentada na capacidade de auto-organização e de autogoverno do Município. 

A fixação do período de dois anos como tempo de duração do mandato não se constitui em norma de atendimento compulsório, figurando no texto constitucional apenas como limite máximo para a rotatividade.    

Reproduzo, ainda, trecho do bem lançado parecer ministerial, que traz à colação diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a norma do § 4º do art. 57 da CF/88 não se constitui num princípio constitucional estabelecido e, portanto, não é de reprodução obrigatória para os Estados-Membros:

Pois bem. Se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que deflui dos precedentes do Pretório Excelso, e o Estado do Rio Grande do Sul, em particular, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja em frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do princípio da simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa nem vedar a recondução de seus membros ainda que tenha a Carta Estadual assim estabelecido; não estão os Municípios, da mesma forma, obrigados a subordinar-se a essa regra da Carta local, que pode-se concluir, tem alcance apenas no tocante à eleição da Mesa da Assembléia Legislativa gaúcha.

Mais que isso. A própria Constituição Federal, no artigo 29, traça pressupostos para a auto-organização dos Municípios. Além dos princípios por ela estabelecidos e dos contidos nas constituições estaduais respectivas, que são de adoção obrigatória, a Lei Maior enumera os preceitos que devem ser observados pelos Municípios, de modo obrigatório. E, dente esses preceitos, com enumeração expressa nos incisos I a XIV do art. 29, não constam regras atinentes à eleição ou ao mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores. 

(...)”

Por todo o exposto, rejeitada a preliminar, julgo improcedente esta ação direta de inconstitucionalidade. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Encaminho voto no mesmo sentido do eminente Relator, de prestigiar a autonomia municipal, entendendo que dois anos é o prazo máximo.

DESA. MARA LARSEN CHECHI – Acompanho.

DESA. ANA MARIA NEDEL SCALZILLI – Com o Relator.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Estou de acordo com o eminente Relator, na linha de precedentes deste Órgão, dos quais menciono, à guisa de ilustração, a ADI n. 70018250399 e ADI n. 70017579822. 

Nesta última, em que fui redator para acórdão, referi – e para o caso dos autos faço uso da mesma argumentação – que o prazo assinalado no art. o § 4º do art. 57 da Constituição Federal deve ser tido como prazo máximo, não obstando que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. 

Esse justamente é o entendimento de Nelson Oscar de Souza, em sua obra Manual de Direito Constitucional (Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 75), em face da autonomia constitucional de que gozam os entes municipais (Constituição Federal, art. 18, e Constituição Estadual, art. 8º) . 

Assim sendo, voto por julgar improcedente a ação. 

todOS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022554737, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO."
CFSC
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